
RESOLUÇÃO N° 012/2025 - CONCEAD. 

A Presidente do Conselho de Centro, do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Fundação 

Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e competências constantes do 

Estatuto e Regimento Geral da UDESC, considerando solicitação da Direção de Ensino de Graduação do 

CEAD  (SGPE UDESC 49962/25) e aprovação do Conselho do Centro – CONCEAD/UDESC em sessão 

ordinária de 15 de dezembro de 2025, autos do referido processo.

          RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o Calendário Acadêmico 2026, do Centro de Educação a Distância -CEAD da 
Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, que acompanha na íntegra a presente Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a contar de 15/12/2025, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Florianópolis,  15 de dezembro  de 2025. 

      Prof. LucianoEmilio Hack
 Presidente do CONCEAD

                                                                                                 (Assinatura Digital)

Aprova o CALENDÁRIO ACADÊMICO para o 
ano de 2026 do Centro de Educação a 
Distância (CEAD) da Universidade do 
Estado de Santa Catarina (UDESC).   
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https://www.udesc.br/cead/concentro/resolucoes


Anexo 1 – Resolução 012/2025-CONCEAD
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